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Imprensa Oficial
ORGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA - SP

Lei Municipal nº 1604 - 17/Mar/2003

Henrique Martin
Prefeito Municipal

Carlos Santiago
Jornalista Responsável

MTB - 39164

TIRAGEM: 1.000 EXEMPLARES

DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA

IMPRESSÃO:

EDITORA PERISCÓPIO LTDA

Atenção candidatos ao cargo de Agente Comunitário de
Saúde, não deixem de entregar o comprovante de endereço

conforme especificado e salientado abaixo:

Rua Luiz Nunes, 234 – Bairro Jacaré – Cabreúva / SP CEP.13318-000 - Fone/fax: 4529-3297
e-mail: cmas.cabreuva@gmail.com

8 – DA CHECAGEM DOS PRÉ-REQUISITOS (FASE 02):
8.1 – A FASE 02 prevê a checagem de pré-requisito de que o Agente Comunitário de Saúde deve
residir na área da comunidade em que atuar desde a data da publicação do edital do concurso
público constante na Lei Complementar Municipal sob nº 342/2013 e na Lei Federal nº 11.350, de
05 de outubro de 2006, artigo 6º, Inciso I.
8.2 – O candidato classificado na FASE 01 Concurso Público será convocado para a Checagem
dos Pré-requisitos para o Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada e deverá entregar
a comprovação que reside na área de abrangência da comunidade em que se inscreveu desde a
publicação do Edital do Concurso Público, em horário e local estipulado no Edital de Convocação
para entrega de Documentação.
8.3 – O candidato convocado para a comprovação dos pré-requisitos deverá entregar UM ENVE-
LOPE LACRADO CONTENDO o seguinte documento:
8.3.1 – COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA: (contas de água, energia, gás encanado, telefone,
etc.) em seu próprio nome, com data anterior à data de publicação do Edital do Concurso Público,
no qual conste, obrigatoriamente, o CEP - Código de Endereçamento Postal da residência. No
caso de residir com ascendentes (pai, mãe, avós) ou descendentes (filhos ou netos) até o 2º
grau, poderá apresentar comprovante de residência em nome deles, desde que acompanhado de
cópia da certidão de nascimento que comprovem tal parentesco. No caso de cônjuge, deverá
também ser apresentada a comprovação da união, através de certidão de casamento ou declara-
ção estável.
8.4 – Não haverá segunda chamada para entrega dos documentos, qualquer que seja o motivo
de impedimento do candidato que não entregou as cópias dos documentos no dia e horário
determinado no cronograma no Edital de Convocação para entrega de Documentação.
8.5 – Os pré-requisitos serão analisados pela Comissão Organizadora;
8.6 – A Comissão Organizadora não se responsabilizam por envelopes entregues e que não
contenham nenhum documento em seu interior;
8.7 – As cópias reprográficas dos documentos dos candidatos que não atenderem os pré-requisi-
tos exigidos para a participação no Processo Seletivo serão incineradas após a homologação dos
resultados finais.
8.8 – O candidato que não entregar os documentos solicitados para a comprovação dos pré-
requisitos serão eliminados do Concurso Público, mesmo que tenha sido habilitado na FASE 01.
9.9 – Após a avaliação dos documentos de comprovação de pré-requisitos os candidatos  habili-
tados na Prova Escrita Objetiva (FASE 01) e que os documentos apresentados comprovem a
residência na área de atuação definida na vaga a qual concorre (FASE 02), estarão aptos e serão
convocados, através de Edital, a participarem do Curso Introdutório de Formação Inicial e Conti-
nuada (FASE 03).
8.10 – A convocação para checagem de pré-requisito será feita através de jornal com circu-
lação no município e afixada no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Cabreúva/SP,
e divulgada nos sites www.cabreuva.sp.gov.br e www.rboconcursos.com.br, contendo in-
formações quanto ao horário e local.
Observações:
Comprovantes de endereço em nome de terceiros devem ser entregues acompanhados de
cópia do contrato de aluguel ou declaração assinada pelo dono do imóvel, com firma reco-
nhecida em cartório, contendo o endereço completo e atestando desde quando o candida-
to reside no imóvel.


